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recimentos a que está obrigado é, sem prejuízo de even-
tual procedimento criminal, imediatamente excluído do
apoio financeiro em causa.

2 — Apurando-se a falsidade das declarações apenas
após a entrega de alguma prestação, fica o seu bene-
ficiário obrigado a devolver o montante total já recebido,
acrescido de juros à taxa legal, contados desde a data
da percepção de cada uma das prestações, bem como
ao pagamento, a título de indemnização, de 50%
daquele montante, sem prejuízo de eventual procedi-
mento criminal.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2003/A

O Conselho Consultivo da Administração Pública
Regional da Região Autónoma dos Açores criado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2002/A, de 16
de Setembro, assume-se como um instrumento privi-
legiado na prossecução do Programa do VIII Governo
Regional que prevê como desiderato a prosseguir pela
acção governativa a modernização da administração
pública regional.

O Governo Regional, por considerar este Conselho
um fórum de reflexão e debate sobre as grandes linhas
de orientação a implementar na administração pública
regional, procurou dotar a sua composição de um con-
junto multidisciplinar de individualidades que, pela sua
actividade profissional e académica, garantam uma visão
abrangente da problemática da administração pública
regional.

Contudo, e à semelhança do que se verifica com
outros conselhos consultivos existentes na Região, este
na sua redacção inicial não previu de forma extensiva
a total dimensão da questão dos encargos financeiros
com a participação nas reuniões decorrentes da própria
insularidade, que urge agora ultrapassar.

Assim:
Nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o Governo
Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2002/A,
de 16 de Setembro

O artigo 9.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 28/2002/A, de 16 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 9.o

Encargos

1 — As despesas com o transporte e alojamento das
individualidades previstas na alínea i) do n.o 1 do

artigo 2.o são suportadas, sempre que tal se justifique,
pelo Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência.

2 — O disposto no número anterior aplica-se, sempre
que se justifique, às individualidades convidadas ao
abrigo do n.o 2 do artigo 2.o»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2003.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 10 de Julho de 2003.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 28 de Julho
de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Regulamentar Regional n.o 26/2003/A

Primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2003/A,
de 15 de Fevereiro, que ratifica as medidas preventivas para
as áreas das freguesias rurais do concelho da Horta afectadas
pelo sismo de 1998.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2003/A, de
15 de Fevereiro, procedeu à ratificação do estabeleci-
mento de medidas preventivas que a Assembleia Muni-
cipal da Horta aprovou, em 20 de Setembro de 2002,
sob proposta da Câmara Municipal, para as áreas das
freguesias rurais do concelho da Horta afectadas pelo
sismo de 1998 que serão submetidas a plano de por-
menor, e por motivo, também, de revisão do Plano
Director Municipal da Horta.

Atendendo a que na publicação do mencionado
diploma não consta uma das diversas peças desenhadas
a que se refere o seu artigo 8.o, e que dele deveria
fazer parte integrante — concretamente a folha n.o 1
da planta de zonamento da freguesia dos Cedros — pro-
cede-se agora à sua publicação.

Assim, tendo em conta o disposto no n.o 3 do
artigo 109.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, e na alínea c) do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, na
redacção introduzida pelo Decreto Legislativo Regional
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n.o 24/2003/A, de 12 de Maio, que adapta à Região
Autónoma dos Açores aquele diploma, e nos termos
da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto Político-Admi-
nistrativo da Região Autónoma dos Açores e da alínea d)
do n.o 1 do artigo 60.o da Constituição, o Governo Regio-
nal decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É também parte integrante das plantas de zonamento
das medidas preventivas para as áreas das freguesias
rurais do concelho da Horta afectadas pelo sismo de
1998, ratificadas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 8/2003/A, de 15 de Fevereiro, a planta publicada
em anexo ao presente diploma.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 16
de Fevereiro de 2003.

Artigo 3.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 25 de Junho de
2003.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 28 de Julho
de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 15/2003/M

Alteração do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Regional

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos
termos do artigo 31.o, n.o 2, do Decreto Legislativo Re-
gional n.o 24/89/M, de 7 de Setembro, na redacção dada
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 10-A/2000/M, de
27 de Abril, sob proposta do conselho de administração,
resolve, em matéria do quadro de pessoal , o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração do quadro de pessoal

O quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Regio-
nal passa a ser o constante do anexo I, que faz parte
integrante da presente resolução.

Artigo 2.o

Carreira de informática parlamentar

As carreiras do grupo de pessoal de informática, téc-
nico superior de informática parlamentar, programador
parlamentar e operador parlamentar de sistemas, pre-
vistas nos artigos 36.o, 36.o-B e 26.o-C do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 10-A/2000/M, de 27 de Abril, inte-
gram-se, respectivamente, as duas primeiras na carreira
de especialista de informática parlamentar e a última
na de técnico de informática parlamentar, nas condições
previstas no Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

Artigo 3.o

Carreira de ecónomo parlamentar

1 — À carreira de ecónomo parlamentar aplicam-se
as disposições constantes do artigo 36.o-F do Decreto
Legislativo Regional n.o 10-A/2000/M, de 27 de Abril.

2 — O auxiliar parlamentar posicionado no escalão 4
que vem desempenhando funções no Departamento
Financeiro correspondentes às de ecónomo transita,
independentemente de quaisquer formalidades, para a
categoria de ecónomo parlamentar, 1.o escalão.

Artigo 4.o

Disposições finais

1 — As categorias de encarregado de bar e de auxiliar
de bar, previstas nos artigos 36.o-J e 36.o-K do Decreto
Legislativo Regional n.o 10-A/2000/M, de 27 de Abril,
passam a designar-se, respectivamente, por encarregado
de cafetaria e por auxiliar de cafetaria.

2 — A categoria de encarregado de pessoal auxiliar
parlamentar, prevista no artigo 36.o-H do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 10-A/2000/M, de 27 de Abril, passa
a designar-se por encarregado de pessoal auxiliar e ope-
rário parlamentar.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 23 de
Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.


